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DECRETO MUNICIPAL Nº 18.013, DE 24 DE JULHO DE 2017. 
 

 

-Fica instituída a Comissão para Constituição da 

Associação do Mercado Municipal.  

 

 

MARIA JOSÉ P. VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal 

de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 

com a Lei Municipal nº 3.911, de 18/12/2016 e Decreto nº 17.555, de 16/02/2017; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Constituição da 

Associação do Mercado Municipal de Tatuí, composta dos seguintes membros: 

 

REPRESENTANTES DOS PERMISSIONÁRIOS 

 

TITULARES 

 

                                  I -Antonio Carlos Cleto  

                                      RG. nº 17.705.340-9 

 

                               II – João Roberto Galvão Loureiro  

                                       RG. nº 8.001.804-X 

 

 

         III- Daniel Augusto de Albuquerque  

                                      RG. nº 25.371.977-X 

 

 

         IV – Fernando Araújo Chong 

                                        RG. nº 28.411.871-0 

 

   

 

                             SUPLENTES 

 

         I -    Antônio Marcos de Camargo  

      RG. nº 15.342.612-X 
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         II-   Edevaldo Donizette de Jesus  

                                      RG. nº 20.986.525 

 

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO 

 

                                  I - Célio José Valdrighi 

                                        RG. nº 5.461.318-8 

          Secretário de Agricultura e Meio Ambiente  

 

                                II – Juliana Rossetto Leomil Mantovani 

      RG. nº 22.722.634-3 

            Secretária de Planejamento e Gestão Pública 

 

                              III – Renato Pereira de Camargo 

                                       RG. nº 19.306.800-X 

                                       Secretário de Negócios Jurídicos 

 

 

                                       SUPLENTES 

 

                                I – Luiz de Benedito 

                                      RG. nº 14.588.228 

 

                               II –Roque Bráulio Correa Antunes 

                                     RG. nº 03.499.629 

 

REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO 

 

                                 I-  Carlos Orlando Mendes Filho 

                                      RG. nº 34.674.989.-X 

 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Tatuí, 24 de Julho de 2017. 

 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 24/07/2017. 

Neiva de Barros Oliveira. 


